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os boletins de voto que foram utilizados no concelho de Viseu,
devendo, portanto, as reclamações e o requerimento apresentados
ter sido atendidos;

28 — O recorrente possui legitimidade bastante para interpor o
presente recurso (artigo 157.o da LEOAL) uma vez que é o mandatário
designado pela CDU — Coligação Democrática Unitária, PCP-PEV
para a área do concelho de Viseu, conforme certidão anexa.

29 — O presente recurso é tempestivo (artigos 150.o e 158.o da
LEOAL) uma vez que o edital relativo aos trabalhos e decisões da
assembleia de apuramento geral foi afixado no dia 13 de Outubro
de 2005, já depois das 17 horas e 30 minutos (hora de encerramento
da Câmara Municipal de Viseu). Assim, só foi possível obter certidão
da acta da assembleia de apuramento geral na manhã de hoje, 14 de
Outubro.

Em anexo, requeremos ao Tribunal Constitucional que solicite à
Câmara Municipal de Viseu um exemplar de cada um dos boletins
de voto usado para a eleição da câmara municipal, assembleia muni-
cipal e 34 assembleias de freguesia.

De igual forma requeremos também, em anexo, que seja solicitado
à assembleia de apuramento geral do concelho de Viseu cópia das
reclamações recebidas peles mesas das assembleias de voto.

Assim, nestes termos e face à gravidade das irregularidades descri-
tas, vimos, ao abrigo do artigo 223.o da Constituição da República
Portuguesa e do artigo 160.o da LEOAL, requerer a V. Ex.a que
se digne anular e, em consequência, mandar repetir o escrutínio das
eleições para os órgãos das autarquias locais (Câmara Municipal,
Assembleia Municipal e 34 assembleias de freguesia), no concelho
de Viseu.»

O requerimento deu entrada no Tribunal Constitucional no dia
14 de Outubro de 2005 e inclui, em anexo, os dois requerimentos
referidos a final pelo requerente, certidão da acta da reunião da assem-
bleia de apuramento geral das eleições para os órgãos das autarquias
locais do concelho de Viseu, uma certidão emitida pelo Tribunal Judi-
cial da Comarca de Viseu, em 29 de Agosto de 2004 (anexo A),
uma certidão emitida pelo Tribunal Constitucional, em 25 de Julho
de 2005 (anexo B), cópias de diverso material de informação eleitoral
(anexo C), um modelo das reclamações apresentadas em 9 de Outubro
de 2005 (anexo D), requerimento apresentado à assembleia de apu-
ramento geral do concelho de Viseu, em 10 de Outubro de 2005
(anexo E) e reclamações apresentadas em 10, 11 e 12 de Outubro
de 2005 ao juiz presidente da assembleia de apuramento geral do
concelho de Viseu (anexos F e G).

2 — Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 159.o da Lei Eleitoral
dos Órgãos das Autarquias Locais, aprovada pelo artigo 1.o da Lei
Orgânica n.o 1/2001, de 14 de Agosto, foram notificados os repre-
sentantes dos partidos políticos concorrentes à mesma eleição.

Respondeu o mandatário do Partido Social Democrata (PPD/PSD)
para o concelho de Viseu, dizendo:

«Na qualidade de mandatário do Partido Social Democrata para
o concelho de Viseu, no que concerne às eleições autárquicas de
9 de Outubro de 2005, e relativamente à supramencionada petição
de recurso, vistos os termos e os fundamentos da mesma, vimos junto
de V. Ex.a dizer apenas o que, respeitosamente, nos parece ser essen-
cial para a matéria em apreço.

Com efeito, e sempre salvo o devido respeito, não nos parece que
ao eleitor, em geral, se tenha levantado qualquer dúvida sobre a iden-
tificação de qualquer das lista concorrentes, fossem partidos, coli-
gações (bem como as forças políticas que as integravam), ou listas
de independentes, nomeadamente a ‘Coligação Democrática Unitária
PCP-PEV’, não nos parecendo crível que a votação da, e na,
‘CDU — Coligação Democrática Unitária, PCP-PEV’ tenha sido
prejudicada.

Circunstâncias em que, em nosso entender, não haverá justificação
para a repetição do acto eleitoral.

Porém, o Tribunal presidido por V. Ex.a decidirá e fará justiça.»

Respondeu o mandatário do Movimento de Cidadãos Indepen-
dentes «Freguesia do Campo Rumo ao Futuro», dizendo:

«Em resposta ao que nos foi solicitado, vimos comunicar que esta-
mos de acordo com a reclamação apresentada, pelos seguintes factos:

A coligação recorrente não foi correctamente identificada no
boletim de voto;

Constataram-se dificuldades de alguns eleitores para exercerem
o seu direito de voto em face do erro apresentado.»

Por parte das restantes entidades recorridas não foi apresentada
qualquer resposta.

Cumpre decidir.
II — Fundamentos. — 1 — A Lei Eleitoral dos Órgãos das Autar-

quias Locais, aprovada pela Lei Orgânica n.o 1/2001, de 14 de Agosto,

prevê expressamente, no seu artigo 94.o, n.o 1, que as reclamações
relativas às provas tipográficas dos boletins de voto a utilizar nas
eleições tenham lugar no prazo de vinte e quatro horas, para o juiz
de comarca, só podendo o Tribunal Constitucional intervir em recurso
da decisão por aquele tomada (como aconteceu nos dois recursos
objecto do recente Acórdão n.o 433/2005, disponível em www.tribu-
nalconstitucional.pt, não apreciados por falta de outros requisitos).

Por isso mesmo se escreveu, no Acórdão n.o 600/2001, publicado
no Diário da República, 2.a série, de 21 de Fevereiro de 2001, a pro-
pósito de caso idêntico:

«3 — Sendo manifesto que o Tribunal Constitucional não pode
conhecer do objecto deste recurso, não se procedeu à solicitação de
quaisquer outros meios de prova. E também se não considerou neces-
sário determinar se foi interposto dentro do prazo legal, ou seja,
no dia seguinte àquele em que foram afixados os resultados do apu-
ramento geral — artigo 158.o da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autar-
quias Locais.

Com efeito, esta mesma lei regula o modo de reacção contra even-
tuais deficiências ou incorrecções dos boletins de voto no seu arti-
go 94.o: reclamação, no prazo ali previsto, para o tribunal da comarca
e recurso da correspondente decisão para o Tribunal Constitucional.
Pretende-se, naturalmente, que eventuais questões relativas à cor-
recção gráfica dos boletins estejam resolvidas antes de se proceder
à respectiva impressão.

Não pode, pois, o Tribunal Constitucional apreciar a questão sus-
citada pelos recorrentes.»

Afirma-se, aliás, na acta da reunião da assembleia de apuramento
geral, que acompanhava o recurso, que as provas tipográficas dos bole-
tins de voto, que estiveram expostas nos termos do artigo 94.o, n.o 1,
da referida Lei Eleitoral, correspondiam aos boletins cujas irregu-
laridades foram impugnadas, não vindo esta afirmação impugnada
pela recorrente.

Assim, está precludida a possibilidade de, depois de esgotado e
prazo legalmente previsto, e até já tendo sido realizada a eleição,
em sede de recurso das operações de apuramento — como antes,
em sede de reclamação das operações de votação —, obter decisão
sobre uma irregularidade que a lei prevê seja resolvida antes de ocorrer
o acto eleitoral. Pelo que não pode tomar-se conhecimento do recurso.

III — Decisão. — Pelos fundamentos expostos, o Tribunal Cons-
titucional decide não tomar conhecimento do presente recurso.

Lisboa, 18 de Outubro de 2005. — Paulo Mota Pinto (rela-
tor) — Carlos Pamplona de Oliveira — Maria João Antunes — Maria
Fernanda Palma — Mário José de Araújo Torres — Vítor
Gomes — Benjamim Rodrigues — Gil Galvão — Bravo Serra — Maria
dos Prazeres Pizarro Beleza — Maria Helena Brito — Artur Maurício.

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extracto) n.o 23 280/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura de
27 de Outubro de 2005, no uso de competência delegada:

Dr. Joel Timóteo Ramos Pereira, juiz de direito interino do Círculo
Judicial de Santa Maria da Feira — nomeado, como requereu, juiz
de direito efectivo do mesmo Círculo, nos termos do artigo 45.o,
n.o 3, da Lei n.o 21/85, de 30 de Julho, na redacção dada pela
Lei n.o 10/94, de 5 de Maio.

Dr.a Ana Cristina de Almeida Gomes Moreira Wallis de Carvalho,
juíza de direito interina do 1.o Juízo-A do Tribunal de Instrução
Criminal de Lisboa — nomeada, como requereu, juíza de direito
efectiva do mesmo Juízo, nos termos do artigo 45.o, n.o 3, da Lei
n.o 21/85, de 30 de Julho, na redacção dada pela Lei n.o 10/94,
de 5 de Maio.

Dr.a Maria Clara Lourenço dos Santos, juíza de direito interina do
Círculo Judicial de Abrantes — nomeada, como requereu, juíza de
direito efectiva do mesmo Círculo, nos termos do artigo 45.o, n.o 3,
da Lei n.o 21/85, de 30 de Julho, na redacção dada pela Lei n.o 10/94,
de 5 de Maio.

(Posse imediata.)

27 de Outubro de 2005. — O Juiz-Secretário, Paulo Guerra.

TRIBUNAL CENTRAL ADMINISTRATIVO SUL

Despacho (extracto) n.o 23 281/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do presidente do Tribunal Central Administrativo Sul de 18
de Outubro de 2005:

Maria do Carmo Almeida Duarte Ribeiro, escrivã de direito do
2.o Juízo do Tribunal do Trabalho de Lisboa, 2.a secção — nomeada,
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em regime de requisição, para o Tribunal Central Administrativo
Sul, com efeitos a partir do dia 7 de Novembro de 2005.

27 de Outubro de 2005. — O Secretário Superior, Vítor Gomes de
Campos.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extracto) n.o 1611/2005. — Por despacho do reitor da
Universidade do Algarve de 21 de Outubro de 2005:

Doutor José Paulo da Silva — autorizado o contrato administrativo
de provimento para exercer funções de técnico superior estagiário
na área de apoio ao ensino e investigação na Universidade do
Algarve, pelo período de um ano, com efeitos a partir da data
da publicação da sua contratação no Diário da República, a auferir
a remuneração mensal ilíquida correspondente ao índice 321.

21 de Outubro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

Contrato (extracto) n.o 1612/2005. — Por despacho do presi-
dente do conselho directivo da Escola Superior de Gestão, Hotelaria
e Turismo da Universidade do Algarve, proferido por delegação de
competências:

Pedro Miguel Cavaco Lucas — autorizada a renovação do contrato
a termo certo para exercer funções correspondentes a assistente
administrativo na Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo
da Universidade do Algarve, pelo período de seis meses, com início
de funções a partir de 1 de Dezembro de 2005.

24 de Outubro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

Contrato (extracto) n.o 1613/2005. — Por despacho do reitor da
Universidade do Algarve de 21 de Outubro de 2005:

Licenciada Rute Cristina Correia da Rocha Monteiro — autorizada
a renovação do contrato como equiparada a assistente do 2.o triénio
em regime de exclusividade da Escola Superior de Educação da
Universidade do Algarve, pelo período de dois anos, com início
em 4 de Janeiro de 2006, auferindo a remuneração mensal ilíquida
correspondente ao índice 135.

26 de Outubro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

Contrato (extracto) n.o 1614/2005. — Por despacho do reitor da
Universidade do Algarve de 24 de Outubro de 2005:

Licenciado Joaquim Lamy Rocha — autorizada a renovação do con-
trato como equiparado a professor-adjunto em regime de tempo
parcial, 50 %, da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo
da Universidade do Algarve, pelo período de dois anos, com início
em 13 de Novembro de 2005.

26 de Outubro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

Despacho n.o 23 282/2005 (2.a série). — Por despacho do reitor
da Universidade do Algarve de 21 de Outubro de 2005:

Ana Paula Viegas Brázia Santos — nomeada definitivamente chefe
de secção de Departamentos da Faculdade de Ciências Humanas
e Sociais do quadro de pessoal não docente da Universidade do
Algarve, precedendo concurso, com efeitos à data da publicação
da sua nomeação no Diário da República, auferindo a remuneração
mensal ilíquida equivalente ao índice 337.

24 de Outubro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

Despacho n.o 23 283/2005 (2.a série). — Por despacho de 21
de Outubro de 2005 do reitor da Universidade do Algarve:

Doutor Marco Paulo dos Santos Carrasco — nomeado provisoria-
mente, em regime de exclusividade, professor-coordenador, área
científica e grupo disciplinar de Métodos Quantitativos, do quadro
de pessoal docente do ensino politécnico da Universidade do
Algarve, com efeitos a partir da data de publicação no Diário da

República, auferindo a remuneração ilíquida correspondente ao
índice 220, considerando-se rescindido o contrato anterior.

25 de Outubro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

Despacho n.o 23 284/2005 (2.a série). — Por despacho do reitor
da Universidade do Algarve de 21 de Outubro de 2005:

Mestre Diana Ferreira Rodelo, assistente da Faculdade de Ciências
e Tecnologia — prorrogado o respectivo contrato até à realização
das provas de doutoramento, a partir de 15 de Janeiro de 2006.

26 de Outubro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

Serviços Académicos

Aviso n.o 10 056/2005 (2.a série). — Por despacho reitoral de
24 de Outubro de 2005 e sob proposta do conselho directivo da Facul-
dade de Ciências do Mar e do Ambiente, foi aprovada a seguinte
alteração ao calendário publicado pelo aviso n.o 4522/2005 (2.a série),
no Diário da República, 2.a série, n.o 81, de 27 de Abril de 2005,
relativamente ao curso de mestrado em Biologia e Geologia, espe-
cialização em Educação, para a edição de 2005-2007:

1 — Número de vagas — 20:
1.1 — Número mínimo de alunos para funcionamento do

curso — 10.
2 — Apresentação de candidaturas — de 21 de Novembro a 7 de

Dezembro de 2005.
2.1 — Notificação dos candidatos — 15 e 16 de Dezembro de 2005.
2.2 — Matrícula e inscrição — de 3 a 11 de Janeiro de 2006.
3 — Taxa de candidatura — E 50 (paga no acto da candidatura).
4 — Taxa de matrícula — E 150 (paga no acto da matrícula e

inscrição).
5 — Propinas:
5.1 — Propina anual — E 1500;
5.2 — Forma de pagamento:

1.o ano:

a) 1.a prestação — E 500, até 11 de Janeiro de 2006;
b) 2.a prestação — E 1000, até 30 de Junho de 2006;

2.o ano:

a) 1.a prestação — E 500, até 2 de Março de 2007;
b) 2.a prestação — E 1000, até 29 de Junho de 2007.

4 — Calendário escolar:
4.1 — 1.o semestre — de 13 de Fevereiro a 28 de Julho de 2006;
4.2 — 2.o semestre — de 2 de Outubro de 2006 a 23 de Fevereiro

de 2007;
4.3 — 3.o e 4.o semestres — de 2 de Março de 2007 a 29 de Fevereiro

de 2008.

24 de Outubro de 2005. — O Reitor, Adriano Lopes Gomes Pimpão.

Despacho n.o 23 285/2005 (2.a série). — Por despacho do reitor
da Universidade do Algarve de 21 de Outubro de 2005, foram nomea-
dos os seguintes professores para fazerem parte do júri referente
ao pedido de equivalência de habilitações estrangeiras ao grau de
mestre na especialidade de Supervisão, especialização de Educação
Física requerida pelo licenciado António Pereira Marques:

Presidente — Prof.a Doutora Jesuína Maria do Brito da Fonseca,
professora associada da Faculdade de Ciências Humanas e
Sociais da Universidade do Algarve.

Vogais:

Doutora Maria de Fátima Chorão da Fonseca Cavaleiro
Sanches, professora associada da Faculdade de Ciências
da Universidade de Lisboa.

Doutora Maria das Mercês Cabrita de Mendonça Covas,
professora auxiliar da Faculdade de Ciências Humanas
e Sociais da Universidade do Algarve.

25 de Outubro de 2005. — O Reitor, Adriano Lopes Gomes Pimpão.

UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extracto) n.o 23 286/2005 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 16 de Julho de 2004:

Licenciada Ana Bélen Cao Miguez — celebrado contrato adminis-
trativo de provimento como leitora além quadro de pessoal docente


